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PL 4.479/2016 
 
Autor: Rodrigo Martins 
 

Data da 
Apresentação: 

18/02/2016 

 

Ementa: Altera o art. 10 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para obrigar a divulgação em rede nacional, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, da comunicação sobre a periculosidade 
de produtos introduzidos no mercado nacional (recall).  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 26/02/2016 
 

 


